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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Diário Eletrônico Administrativo TRF5
Nº 37.0/2017 Recife - PE,    Disponibilização:  Terça-feira, 21 Fevereiro 2017

Presidência

Ato

ATOS DO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16,
inciso XXIII do Regimento Interno, com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, resolve:

 - DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 23 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nºNº 87
8.112/1990, combinado com o disposto no art. 61, inciso II, da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça
Federal, o cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau da
5ª Região - Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, ocupado pela servidora BÁRBARA EMILIE ALVES DOS REIS, em
razão de posse em outro cargo público federal inacumulável.

 

 - DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 23 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nºNº 88
8.112/1990, e do art. 61, inciso II, da Resolução nº 3, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal, o cargo efetivo de
Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária
do Estado de Pernambuco, ocupado pelo servidor GABRIEL CARNEIRO DE LIMA, em razão de posse em outro cargo
público federal inacumulável.

 

 - DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 20 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nºNº 89
8.112/1990, combinado com o disposto no art. 61, inciso II, da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça
Federal, o cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau da
5ª Região - Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, ocupado pela servidora JERUSA DE OLIVEIRA DANTAS PASSOS,
em razão de posse em outro cargo público federal inacumulável.

 

 - DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 20 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nºNº 90
8.112/1990, e do art. 61, inciso II, da Resolução nº 3, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal, o cargo efetivo de
Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária
do Estado de Pernambuco, ocupado pela servidora GABRIELLA MOURA VAZ DE OLIVEIRA, em razão de posse em outro
cargo público federal inacumulável.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA

PRESIDENTE
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